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EDITAL Nº 409/UFFS/2017 
 

RESULTADO PROVISÓRIO DA ANÁLISE SOCIOECONÔMICA DE ABRIL DE 

2017 DO CAMPUS CHAPECÓ 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais e, em cumprimento à Resolução Nº 010/2016 - CONSUNI/CGAE, 

torna público o Resultado Provisório da Análise Socioeconômica do mês de abril de 2017, 

Campus Chapecó. 

 

1 Relação de Alunos:  

Matrícula Nome Motivo de Indeferimento 
Tipo de 

Cadastro 

Semestre de 

Vencimento 

1711721015 Adriel Valdemar Marques - Novo 2019/1 

1711600044 Alef Mantovani Da Silva - Novo 2019/1 

1711730006 Ana Carla Borsoi 
Não compareceu à 

entrevista 
- - 

1711711046 Angeleau Jean - Novo 2019/1 

1711110055 Bobson Bellune - Novo 2019/1 

1521721017 Caina Paulino Oliveira - Atualização 2017/2 

1711130034 Caleb Dorce - Novo 2019/1 

1311720028 Carla Cristina Machado - Atualização 2018/2 

1711701003 Francielly De Lima Oliveira - Novo 2019/1 

1711701032 Fritz Cadet - Novo 2019/1 

1711301037 Gabriel Oliveira Martins - Novo 2019/1 

1711110057 Gael Fils-Aime - Novo 2019/1 

1211600052 Gisele Klam - Atualização 2018/1 

1711100022 Guilherme Kolakowski - Novo 2019/1 

1621301005 Luciana Ikeda - Atualização 2018/2 

1611400037 Milena Schneiders - Atualização 2018/1 

1711100003 Pamela Gheno - Novo 2019/1 

1711711007 
Pedro Leite Rodrigues De 

Souza 
- Novo 2019/1 

1711130034 Peterson Durosier - Novo 2019/1 

1711501023 Tiago Da Franca Silva - Novo 2019/1 

1711711001 Wellinton Da Silva Farias - Novo 2019/1 
 

2 O Índice de Vulnerabilidade Socioeconômica (IVS) está disponível para consulta do 

estudante no SAE. 
 

3 A partir da publicação do edital Final da Análise Socioeconômica, serão considerados 

homologados os cadastros em que não há registro de indeferimento. 
 

4 Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

5 Este edital entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 19 de abril de 2017. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 


